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 Todos têm direito ao meio
ambiente ecologicamente
equilibrado, bem de uso

comum do povo e essencial à
sadia qualidade de vida,

impondo-se ao Poder Público e
à coletividade o dever de

defendê-lo e preservá-lo para
as presentes e futuras

gerações.

A CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE
1988 EXPÕE NO ART. 225 QUE:



A CF/88 (art. 225, §1º, II),
traz ainda em seu texto
a incumbência do Poder
Público em:

Preservar a diversidade e a
integridade do patrimônio

genético do País e fiscalizar
as entidades dedicadas à

pesquisa e manipulação de
material genético. 

 

Desse modo, surge a Lei
13.123/15, conhecida como a Lei
da Biodiversidade, dispondo
sobre os modos de utilização
da biodiversidade do Brasil
pela ciência, bem como pela
cadeia produtiva. 



dispõe sobre bens,
direitos e obrigações
relativos ao acesso

ao patrimônio
genético do país, ao

conhecimento
tradicional associado

ao patrimônio
genético, dentre
outras regras.

Portanto, a Lei da Biodiversidade 
 



Patrimônio Genético É A
informação de origem

genética de espécies vegetais,
animais, microbianas ou

espécies de outra natureza,
incluindo substâncias

oriundas do metabolismo
destes seres vivos

Mas então... O que seria
Patrimônio Genético?

 



e O que seria
Conhecimento Tradicional?

 
Conhecimento tradicional

associado É A informação ou
prática de população indígena,

comunidade tradicional ou
agricultor tradicional sobre as
propriedades ou usos diretos ou
indiretos associada ao patrimônio

genético.

Conhecimento tradicional
associado de origem não

identificável É O conhecimento
tradicional associado em que não

há a possibilidade de vincular a
sua origem a, pelo menos, uma
população indígena, comunidade

tradicional ou agricultor
tradicional. 

Podemos citar como exemplo
de conhecimento tradicional um
produto natural PRODUZIDO POR

UMA COMUNIDADE, A PARTIR DE
PLANTAS, PARA TRATAR FERIDAS.



E que é vedado o
acesso ao patrimônio

genético e ao
conhecimento

tradicional associado
para práticas nocivas
ao meio ambiente, à

reprodução cultural
e à saúde humana.

Importante frisar
que a Lei da

Biodiversidade NÃO se
aplica ao patrimônio
genético humano

 

Bem como, vedado
o acesso para o

desenvolvimento de
armas biológicas e

químicas.



É uma plataforma
eletrônica de

cadastramento obrigatório
de todas as pesquisas,

experimentais ou teóricas,
realizadas com patrimônio

genético.

O que é o SisGen?

 Devem ser realizados os
procedimentos de Cadastro,

Notificação de Produto Acabado,
Termo de Remessa de Amostra e

outros previstos na Lei 13.123 (Lei da
Biodiversidade), que também traz os
prazos para tais atos e penalidades,

que vão desde advertências até
multas de R$ 10 milhões, pelo

descumprimento de seus termos.



 SisGen é o sistema
eletrônico criado pelo

Decreto nº 8.772, de 11 de maio
de 2016, como um instrumento
para auxiliar o Conselho de

Gestão do Patrimônio
Genético - CGen na gestão

do patrimônio genético e do
conhecimento tradicional

associado.
 

A plataforma eletrônica
somente foi recentemente
disponibilizada e prevê o

cadastramento obrigatório
de todas as pesquisas,

experimentais ou teóricas,
realizadas com patrimônio

genético brasileiro. 
 

O prazo-limite para os
pesquisadores

cadastrarem os projetos
é até 5 de novembro de
2018, sob pena de sanções

previstas em lei, com a
aplicação de multas para

o pesquisador e para a IES.
 



Envio de amostra de
patrimônio genético é

totalmente exclusivo para
a prestação de serviços

no exterior e não
acarreta em transferência

de responsabilidade a
instituição destinatária.

Na Remessa haverá a
transferência de

responsabilidade para a
instituição destinatária
sendo obrigatório o

Termo de Transferência
de Material (TTM).

 

Envio x Remessa



Para acessar o
SisGen é necessário

ser um usuário
cadastrado e ter

instalado o módulo
de segurança.

 

O módulo de segurança é
um aplicativo (software)
que trabalha de forma
integrada ao navegador

da internet impedindo que
programas maliciosos

instalados em seu
computador capturem ou

solicitem seus dados,
garantindo o sigilo das

informações e é instalado
uma única vez. 

 



Seguindo essas orientações e
as demais previstas na lei de

biodiversidade a sua pesquisa e
você estarão resguardados.
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